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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -

LEI N° 327/2008

SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais 
Especiais por anulação de Dotação e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, APROVOU, E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial por anulação de dotação no valor de R$- 35.800,00 
(trinta e cinco mil e oitocentos reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:

05.00 DEPTO. DE O BRAS , VIACAO  E SERV. U RBAN O S
05.01 D IVISÃO  DE OBRAS

1545100052008 M ANU TENCAO  D A D IV ISÃO  DE O BRAS
Fonte 1002 -  Venda ( a Folha de Pagam ento
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 21.000,00

06.00 D EPARTAM EN TO  DE SAUDE
06.01 FUNDO M U N IC IPAL DE SAUDE

1030200082014 M ANU TENCAO  D A D IV ISÃO  DE SAUDE
Fonte 1002 -  Venda aa Folha de Pagamento
3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.800,00

07.00 DEPTO DE EDUCACAO E CULTURA
07.01 D IVISÃO  DE EDUCACAO

1236100102022 M ANU TEN CAO  D O  EN SIN O  FU ND AM ENTAL
Fonte 1002 -  Venda aa Folha de Pagam ento
3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.000,00

Art. 2o. Como recurso para cobertura do Crédito 
autorizado pelo Art. 1o, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial 
de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:

05.00 DEPTO. DE O BRAS , VIACAO  E SERV. U RBAN O S
05.01 D IVISÃO  DE O BRAS

1545100052008 M ANU TEN CAO  DA D IV ISÃ O  DE O BR AS
Fonte 1002 -  Venda aa Folha de Pagam ento
3.3.90.30.00 Material de Consumo 28.000,00
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06.00 DEPARTAM ENTO  DE SAUDE
06.01 FUNDO M U N IC IPAL DE SAUDE

1030200082014 M ANU TEN CAO  D A D IVISÃO  DE SAUDE
Fonte 1002 - Venda aa Folha de Pagam ento
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 7.800,00

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Icaraíma, 06 de Junho de 2008.

ISADEL F ^ IM A P te z M )O S  SANTOS
Prefeita Municipal
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